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Estado do Tocantins 

Câmara Municipal de La oa da Confusão 

Autógrafo ele Lei nt oJ,~ /2001. 

"Autoriza Gast.os com Oomwst!vel. 

alimentaqão • diáriaa para coa• 

o DERrllS • dá outras providb,. 

ctea.• 

o PRESIDENTE DA OlMAR.A MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUsto -To, ~AZ ' 

SABER QUE O PLEN}RIO APROVOU E O PREFEITO MDNIOIPIL SANCIONA A SE.a 

GUINTB LEia 

Art. li - :n.ca o Executivo 111mic1pal de Laec,a da Confusão, Estado • 

do Tooantina a11torizado a ter gastos com oombustíve1.a11meiítãQão e 

diárias para com o DERTIHS, para Viabilizar conaartca de ruaa • •-­
"9adas Vioinais deste r&1n1o!p10. 

Art. 2a - Esta Lei entrar! em Vigor na data de sua publioaoão. 1 

Art. Ja - Revogam-ae as dispos19Õee •• contrário. 

Gabinete da Presidenoia da Câmara Municipal de Lagoa da Oonhaão -

!o, soe 16 diae do lllie ~ij do ano de 2001. 

Gesion-Bd~gues Coelho 

Ver. - Presidente -

Av. Viturino Ponta s/nº 
Lagoa da Confusão 
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